
R.io RIOSÀUDE
PREFEITURÀ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO NO 060/2024, CELEBRADO
ENTRE A EMPRESA PÚBLICA OE

slúoe oo Rto oE JANEIRo s/A -

nlosaÚoe, COMO CONTRATANTE, E A
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, COÍUO
CONTRATADA, REFERENTE À
SUPRESSÃO PARCIAL DO OBJETO
CONTRATUAL, COM RESPECTIVA
SUPRESSÁO DE VALOR.

A Empresa pública de Saúde - R;OSIÚOS, situada à Rua Dona Mariana, n' 48 - 6" Andar -
Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A -

RTOSR-úOE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 19.402.975/0001-74, denominada CONTRATANTE, neste

ato representada pelo Diretor Presidente ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da

carteira de ldentidade no 31454668-0 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no 012.749.716-16, e a
empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na ESTRADA DA BOA ESPERANÇA,.650,
cerurRo, BELFORD ROXO/RJ-CEP: 26.110-100 inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas

- CNPJ sob o no 00.331.788/0006-2, a seguir denominada CoNTRATADA, neste ato represenlada
por CLAUOIA ADEGAS ROESE, portador da carteira de identidade n" 8076271157 expedida pelo

bErRaN,R.l, inscrito no CpF/[iF sob o no 000.328.310-05, têm lusto e acordado o presente TERMO

ADITIVO ao Contrato n 06012024, exarado no processo n" RSU-PRO-2023/03364, que se regerá

ainda pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato n.' 06012024 a supressão parcial do objeto

contratual, com respectiva supressão de seu valor, com fundamento no artigo 81, I e ll, §2 da Lei no

'13.303/2016.

Parágralo único - A supressáo corresponde à presente contrataÇão de empresa especializada na

prestáçáo no Íornecimento de gases medicinais no Hospital Rocha Faria, a contar de 1610712025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PERCENTUAL DA SUPRESSÃO
O valor da presente supressão é de R$ 5.376.486,38 (Cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil,

quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos.), cuja composição encontra-se
especificada na planilha que constitui o Anexo do presente instrumento, que dele é parte integrante.
Tal supressáo corresponde a 39.981938 7o do valor inicial atualizado do contrato e suas alteraçÕes.

Deste modo, o valor global do Contrato n' 06012024 que era de e R$ 13.447 .287 ,84 (Íreze milhÕes,

quatrocentos e quarênta e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos.)
passa a ser de R$ 8.070.801,46 (oito milhões, setenta mil, oitocentos e um reais e quarenta e seis

centavos).

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

Rua Dona Mariana, n" 48 - 60 Andar- Botaíogo, Rio de Janeko/RJ
pÍeíeituÍa.Íio/rios.ude
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cr-Áusuu rencErRA - DA RATIFIcAçÃo
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato no O6012024, que não colidirem com o

disposto no presente termo.

cLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do

Município no prazo estabelecido no artigo 441 do RGCAF, às expensas da CONTRATADA.

cúusuLA eurNTA - DA FtscAllzAçÃo FINANcEIRA E oRçAMENTÁRIA
A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumênto ao seu

órgão de controle interno e ao TÍibunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor ê
íorma, para um só efeito, juntamente com as têstemunhas.

Rio de Janeiro, {9d" Setmblc o"
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
EMPRESA púBLtcA DE sAúDE Do Rlo DE JANEIRo s/A - RlosAÚoE

CLAUDIA ADEGAS ROESE
AIR LIQUIdE BRASIL LTDA

TESTEMUNHAS:

2)1)
Nome
CPF:

Nome:
CP

Empresa Públic€ de Saúde do Rio de JaneiÍo S/A

Rua Dona MaÍiana, n" 48 -6" Andar- Botaíogo, Rio de Janelro/RJ
proíêitura.rio/Íiosaude

Procosso n'
RSU-PRO-2023/03364
Oâta da autuâçãol Fls

RubÍica
N" 172 12025
FLS.I
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ANEXO I
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Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

Rua Dona Mariana, n" 48 - 6Ô Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ
pÍef eiturâ.Íio/riosaudê

RSU-PRO-2023/03364
Fls.Data da autuação:

Rubíica
No 172 12025
FLS.I

R$ 8.070.801,46R$
5.376.486,38

39.S81938R$ 13.447 .287 ,84
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VALOR GLOBAL DO
CONTRATO ANTES OA

suPREssÃo

% VALOR A
SUPRIMIR

VALOR DO
CoNTRATO APÓS

SUPRESSÃO



IR Documento assinado eletronicamente por: THYAGO DOS SANÍOS LEOPOLDO DO NASCII\4ENTO. CPF/CNPJ n"

1 29.67 9.267 -60, como Testemunha.
eãiinààJém: eà10g12025, às 13:08, através do e-mail thyagoleopoldo.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.98.90

{

,,§à
Documento assinado eletronicamente por: THAYS RAMOS OLIVEIRA DE SOUZA, CPFiCNPJ n" 132.480.367-37'
como Testemunhâ.
ÃiiiÀaOo em: 23lOS t2O2S. às 13'ti , através do e-mail thaysramos.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.98.90

{
Documento assinado eletronicamente poÍ: CLAUDIA AOEGAS ROESE, CPF/CNPJ n' 000.328.310-05, como
Contratada.
ÀisinàJo em: 2sl0gi2o25, às 14:46, através do e-mail claudia.roese@airliquide.com, pelo ip
1 89.60.26.1 67,1 70.85.1 8.94

o processo de acolhimento das assinaturas foi Íinalizado em 2510912025, às 14:46, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser veÍiflcada no site: httpsJ/signgov.com.br/veriÍicaautenticidade, informando o
processo: 2025.068356067'l 1 e o codigo: 410657UB
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Documento assinado eletÍonicamente por: ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ no 012.749 716-',16'

como Contratante.
Ãliin"Oãár, z:logl2o25, às 18:01, através do e-mail robertorangelalvessilva@gmail.com, pelo ip

2804: 1 8:789a:783e:8c87:27b9:89'l d:ac3a


